
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÊIA LEGISLATIVA 

LEI NO 1 885. de 24 de setembro de 1963. 

Concede auxilio de Cr$ •••••• 
200,000,00 à A •• ocl~ção 4" Amp~ 
ro a I·.iaternidade e a Infancla de 
Campo Grande. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: • 

Faço saber que a Assemble!a Leg1slat1va do Estado decreta 
e eu_promulgo nos tGr~os do paragrafo 2 g do artigo 16 da Consti 
tuiçao do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 1 9 - Fica co~cedido um.auxilio de C~$ 200 000,00 -
(duze~tos mil cruzeiros) a Associaçao ~e Amparo! Maternidade e 
a Infancla de Campo Grande, destinado a manutençao da mesma. 

Artig9 ?º - A despesa decorrente da ex~eução da presente­
lt;"l, COrI'6r'8 a conta do excesso de arrecadaçao que o s indicas -
tecnlco9 autorizam prever. 

~rtlgo 32 - Esta 1e1 entr!rá em vigor,na data de sua p~ 
blleaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 de B6tem 
bro de 1963. 

GUSTO 

Presidente em exe cicio ~ 
/ 
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